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ESTADO DO PIAUí
GÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINA
G N PJ : 06.842.827 I 0001 -29

PORTARIA N'5312025 De 22 de dezembro de 2025.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINA, ESTADO DO PIAUí, NO USO dE

suas atribuições Iegais, em concordância com a Lei Orgânica do Município de Esperantina e
Resolução n0 04/2015, de2L de dezembrolâ0l1,

RESOLVE

| - Conceder à Sra. FRANCINETE MARIA SILVA NASCIMENTO, servidora efetiva da

Câmara Municipal de Esperantina, Piauí, 3 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao

período aquisitivo de outubro de 2020 a outubro de 2025, a serem desfrutadas no período de

0210t12026 a 3 110312026.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,

Esperantina-Pl, em 22de dezembro de2025.
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